
������������	
����������	������������������	��������������������

��	������������	���������������������������������	������ �

!���	�"���������������

����������������	���

#$%&'(%&()&*+,-,%&*
�./01 234567468892226:3;

<�����������1 =>?(@A?B@@C#>A@CDEF(GD#H

.���������	��1 =>?(IHB

����������������������1I*,%,+-J$%& �������K�����������������	���16392;97272

E-&**L+-J$'(,(>MN,%JM,+O&'
P����Q����1 C$%$(I&+'O$

��
������������R������1 C$%$(I&+'O$

KS����������T��������/U�����T1 I&+'O$

P����Q����	���
�������	���������	1C$%$(I&+'O$

CVW,J'(-$%$'O*$%&'X
#&-YM,+O&Z'[($''J+$\$%&Z'[(-&M(]̂](,'O_Z̀&[(-&M(N*$a&Z'[(W,+-J%&Z'[4

)&*+,-,%&*(N&''YJ($\bYM$(N,+%L+-J$(+&(CVW,\(%,(I$%$'O*$M,+O&(J+%J-$%&4(=,*JcJdY,(M$J'(J+c&*M$ef,'('&g*,(N,+%L+-J$'
+$'(cY+-J&+$\J%$%,'(%,(-&+'Y\O$4

>(:(I*,%,+-J$M,+O&

>>(:(h$gJ\JO$è&(iY*V%J-$
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ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Nome/Razão Social: VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

Endereço: DIOGENES SILVA,1686

Bairro: BURITIZAL

Município: MACAPA

CEP: 68900-971

Complemento:
Inscr. Estadual: 03.031576-0

CNPJ/CPF: 08.412.133/0001-87

Situação Cadastral: ATIVO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 15:39:01 do dia 29/08/2019.

Código de controle da certidão: B667.C871.DEAD.513C.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

Av Procópio Rola, 166 - CENTRO - MACAPÁ

CERTIDÃO NEGATIVA

08.412.133/0001-87

Código de Cadastro

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 05.995.766/0001-77

000181674

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Contribuinte

Bairro

BURITIZAL

CEP

Cidade

1686

68900971

Complemento

CPF/CNPJ

av Av Diogenes Silva

UF

AP

Logradouro

MACAPA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 15:43:58 do dia 29/08/2019

Válida até 28/09/2019

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 60D97D4B8F90364C
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~ÇN~CA 

Atestamos, a pedido da intere$sada e para 
fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa VIP EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob O 

no 08.412.133/0001-87, estabelecida na AVENIDA DIÓGENES SILVA, 
1686, bairro BURITIZAL, na cidade de MACAPÁ, Estado do AMAPÁ, 
prestou e presta serVlÇOS à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, CNPJ n° 23.066.632/0001- 53, de LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES constantes nos LOTES 20, 21, 24, 26, 27, 
28 e 30 da 1 i citação n° 721631 1 oca 1 i zada no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referi dos apresentaram e apresentam bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada · constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

TARTARUGALZINHO, 11 de dezembro -de 2018. 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

CNP J N° 23. 991 .632/0001_·5_3 _________ _ 

CONTRATO n!? 018/2018-PMT 

CONTRATO N2 018/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO A 

EMPRESA VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS 

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, pessoa jurídica de direito públ ico 
interno, inscrita no CNPJ -,ob o nº 23.066.632/0001-53, sediada em Tartarugalzinho, na Rua São Luiz, 
809 - Centro, CEP· 6892L 000, neste ato reprPSê:rllada por seu Prefeito O Sr. RILDO GOMES DE 
OLIVEIRA, RG nº 0594352 3 e do CPF 214.861.902-00, residente e domici liado nesta cidade. 

CONTRATADA: VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.412.133/000187, sediada em Avenida Diogenes Silva, nº 1686 - Bairro Buritiza l - CEP 68.900-971, 
Macapá-AP, neste at o representada por seu Procurador, Senhor CARLOS ANGELO CASTRO DE 
AGUIAR, portador da Carteira de Identidade 114873, CPF nº 753.288.872-04. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAM ENTO LEGAL E DO OBJETO 

1.1 A lavratura do presente contrato tem por fundamento legal a Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, Decreto 5.450/0~, os termos do Edital do Pregão nº 002/2017, o que const a nos autos 

do processo n!! 764 137 2018, ao qual se vincula, e às CLÁUSULAS e CONDIÇÕES aqui estabelecidas. 

1.2. o objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoas jurídica para a prestação de 

serviços de transporte escolar mediant e locação de veículos t errestres, de acordo com as 

caracte rísticas mínimas descritas no Anexo I - Termo de Referência do ed ita l de Pregão 

Eletrônico nº 002/2018, que é par1e integrante dP:>ta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentementP de transcr ição 

1.3. Diante da necec;sid~de de uti lização do objeto a PMT expedirá o correspondente Pedido de 
compra, documento medi<mte o qual, exclusivamente, deverá o CONTRATADO promover a entrega 
do objeto, sem prejurzo de outros que por força legal devam acompanhá-lo. 

1.4. O prazo de entrega dos materiuis, objeto deste Pregão, dar-se-á até o 5!! (quinto) dia úteis él 
contar da data do recebimento da solicitação, acompanhado com a nota de empenho, pelo licitante 
vencedor. 

1.5. A entrega sera feita na Prefeitura Municipal de TC}~tarugalzrnho. 

1.6.A solicitação será emrtldél pelas Secretarias, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio 

de telefone, atraves de formulário enviado por fax-smile, e-mail ou pessoalmente. 

1.7. Caso haja interrupção ou at raso na entrega dos bens solicitados, a CONTRATADA entregará 
justificativa escrita em até 24 {vinte e quatro/ horas contadas do prazo de entrega constante do item 
1.4 a justificativa será anal isada pela CONTR?. r ANTE que tomará as providências necessárias para 

adequação do fornecimento. 

12 



ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

CNP J N° 23.991.632/0001 -53 
--~---------------------------------

1.8. Os bens serão entregues conforme solicitado, pela PMT, somente à pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE, que procederá a conferência com base na especif icação do objeto. Caso o objeto da 
entrega est ej a de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

1.9.A CONTRATADA obr iga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 

especificações descritas na sua proposta em conformidade com o ANEXO I do edital, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no pri1zo de 48 (quarenta e oito horas), caso não 
esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE com o direit o de 

reje itar no todo ou em parte o material entregue. 

1.10. Serão recusados em toda ou em parte o objeto que não atenda as especificações constantes 

neste termo e seus anexos e/ou que n5o estejam adequados. 

1.11 . É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com o transpo rte do material 
até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 

admin istrativas incidentes no preço apresentado na Lici t ação. 

Item do 

TR 

Item 
r---

20 

Empresa: VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ N!!: 08.412.133/0001 87 
Endereço: Avenida Diogenes Silva, nº 1686- Bairro Buritizal- CEP 68.900-971, Macapá-AP 
Representante: CARLOS ANGELO CASTRO DE AGUIAR, CPF nº. 753.288.872-04 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Qua~ APRES Valor M~S (R$) Valor ANUAL (R$) 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente I 

Veículo automotor, t ipo popular: motor 

1.0 a gasolina os lugares, direção 

h•dróullc.a, totdl flex. com élr condicivnado, 

04 portas e vrdro elétrico, retrovisores de 

ambos os lados, f'specificação técnica do 
01 I Mês R$ 3.500,00 42.000,00 

motor: cilindradas (C"v13) 999, potência 

liquida máxima (CV/?PM). Roda aro 14 ou I 

13, compartimento<, de c.arga (módulos 

VDA) 235 litro~, alam < e seguro total, 

I 
incluindo: CD PLAY''V1 P3, instalildo, 

película 60%- ano não ,,.ferior a 2016. 
fi-------1-'--· - -· ------+--------+-----------1----·---------l 

Secretaria de Educação 

21 

24 

Veículo autorr.otcr, tipo popular: motor 
1.0 a gasolina, OS lugares, direção 
hidráulica, total flt>x com ar condicionado, 
04 portas e vidro elétrico, retrovisores de 
ambos os lados, especrfir.ação técnica do 
motor· cilind rada~ (CM3) 999, potência 
liqUidil máxrma (CV/R?M). Roda aro 14 ou 

13, compartimentos de carga (módulos 
VOA) 23c lrtro~, <Jiarme 'e seguro total, 
incluindo: CD PLAY/MP3, rnstalado, I 
película 60% - ano niío inferior a 2016. 

01 

Prefeit~ra Municlpal de Admiôlstr~ção - T 
Veículo élutomotor, tipo popular: motor 

1 01 
1.0 a gasol:o •cl, 05 lugnr.::s, dirE><,.ilo j 

I 
I 
I Mês 

Mês 

R$ 3.500,00 42.000,00 

R$ 3.500,00 42.000,00 

hidráulica, total flex. com ar condic1onndc.,, I - - - , ____ ___.~.._ _____ ...J._ __________ --1. ____________ __, 

13 



ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

o CNP j N° 23.991.632/0001-53 ---------------------------------

visares de ! 
técnica do o 

, potência 

aro 14 ou 

{módulos 

~ 

04 portas e vidro elétrico, retro 

ambos os lado'i, especificação 

motor: ci lindrada:; (CM3) 999 

liquida máxima (CV/RPM). Roda 

13, compartimentos de carga 

VDA) 235 litros, alarme e seg 

incluindo: CD PLAY/MP3, 

película 60% - _<:no não inferior a 

Veículo tipo Pick-up 4x4: 04 

condicionado s/combustível 

uro total, 

instalado, 

2016. 

portas ar 

'i/ sem 
I 

26 

27 

ia, direção motorista, a Diesel, cabine dup 

hidráulica, vidro eletrico, capa d 

PVC na caçamba, lona marítirn 

laterais, retrovisores de ambos 

especificação técnica do motor 

2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 po 

potênc1a máxima 163 a 3800. 

cnçnmba {MM 419, largura to 

2022 c/ espelhos, alarme e se 
incluindo: CD/PLAYER/MP3, 

película 60% e carpetado c/ nap 

e proteção 

a, estribos 

os lados, 

: Potencia 

r cilindro), 

altura da 

tal {MM) 

guro total, 

instalado, 

a. Ano não 

inferior a 2016. 

portas ar 

motonsta, 

direção 

Vefculo tipo Pick-up 4x4:04 

condicionado s/combustível s/ 

a Gasolina, cabine dupla, 

hidráulica, vidro elétrico, capa d 

PVC na caçamba, lona marítirn 

latera1s, retrovisores de ambo-; 

e proteção I 
a, estribos I 

os lados, 

: Potencia especificação técmcd do motor 

2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 po 

potência maxim<l 163 a 3800, 

caçamba (MM 419, largur<J to 

2022 c/ espelhos, alarme e seg 

incluindo: CD/PLAYER/MP3, 

película 60% e carpetado c/ nap 

r cilindro), 

altura da 

tal (MM) 

uro total, 

mstalado, 

a. ano não 

---+-'-inferior a 2016. -
ulante: Veículo tipo caçamba base 

diesel, cabine simples, direção 

motor diesel, Caminhão Base 
10/12 m3

; Caçamba Basculante 

para Transporte de materiais co 
barro, areia, entulho e detritos 

a 
hidráulica, 
ulante de 
de 3 eixos; 

mo terra, 
em geral. 

28 Indicado para ser enchido com pá 
carregadeira; Car,.amba basculante 

m cordões 
azamentos 

totalmente fabricada em aço co 
de solda contínuos para e\(itar v 
de líquidos provenientes da 
aumento da capacidade volu 

carga o , 

feito através da colocação de m 
métrica é I 
adeira nas 1 

-

03 Mês R$ 23.700,00 R$ 284.400,00 

03 I Mês R$ 23.400,00 R$ 280.800,00 

02 I Mês R$ 36.000,00 R$ 432.000,00 

I 
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laterais (fommha). O acionamento da 
tomada de força e do sistema hidráulico 
deve ser pneumático comandado do 
mterior da C<lbine. Ângulo de 
bascu lamento mínimo de 45•. A caçamba 
deverá ter protetor da cabine na parte 
frontal, para-lamas com pilra-barro de 
borracha, para choque traseiro, 
iluminação conforme normas do 
CONTRAN, e lona para cobertura da carga 
Ano não infenor a 2014. 

r------r- ---- -----+----+-----+--------r---------~ 
locação de Caminhão Compactador de 

30 

Lixo com capacidade para 15m3
, com 

ca rrocena espec1al para coleta e 
t ransporte de lixo, de modelo 
com pactador, devendo ser fechada e 
estanque para evitar o despejo de líquidos 
nas vias públicas e serem providos de 
mecanismo de descarga automática, com 
compart imento de no mmimo 100 (cem) 
litros para armazenamento de líquidos 
gerados pela compactação (chorume), 
com tempo de uso não superior a OS 

(cinco) anos de fabricação, equipados com 
smalizaçao sonora para marcha a ré, 
lanternas elevadas indicadoras de freio e 
equipados com os demais equipamentos e 
dispositivos conforme legislação em vrgor. 
O obJeto trata da Locação de Veícu los não 
incluso pessoal, combustível e 
manutenção de rotina. A manutenção 
mecânica, elétrica, hidráulica e de pneus 
dos caminhões e equipamentos serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Observamos que a Contratada também 
deve se responc;abil izar pelo seguro do 
veículo, lembrando que a contratante se 
responsablliz<l pelo seu us? por motoristas 
devidamente habilitados e capacitados, 
pertencentes ao quadro efetivo da 
Prefeitura Municipal. Os veículos serão 
alugados como prestação de serviços 
contínuos, com previsão de horário de 
trabalho de segunda a sábado, inclusive 
feriados e pontos facultativos, com início 
diário às 6:00h até o término da coleta de 
resíduos sólidos domiciliares, respeitando 
o sistema de dias alternado!. nos bairros. 
Todo o re~íduo domici liar coletado deverá 
ser transportado e descarregado no aterro 
sanitário municipal 

'-------'---

02 Mês R$ 30.000,00 R$ 360.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA· DO PREÇO 
2.1. Os preços a serem pagos constarr. da cláusula primeira deste instrumento e neles estão inclusos 
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, f retes, material, mão-de
obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira 
deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO PAGAMENTO 
3.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias de cada mês, pré-faturamento 

referente ao mês anterior com detalhes do fornecimento, para conferência por parte do 

CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento. 

3.2. Depois de realizad<l conferência e aprovação do pré-faturamento mensal , A CONTRATADA deve 
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecim ento em 7 (duas) vias, constando detalhadamente as 
especificações dos serviços, que deverá ser entregue no Departamento de Compras do PMT, situado 
na Rua São Luiz, 809 - Centro, CEP: 68980-000, pc:lra fins de liquidação e pagamento, acompanhada, 
quando c;olicitado, das seguintes comprovaçõe::;: 

3.2.1. Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social- CND; 
3.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.2.3. Certidão de Regulandade do FGTS-CRF. 
3.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias, contado da 
data da protocoliLação juntç a PMT, da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE na forma prevista no item 3.2 desta 
cláusula, mediante ordem bancaria creditada em conta corrente da CONTRATADA. 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado aa CONTRATADA na pendência da situação abaixo 
especificada, sem que isso gere dire1to a alteração de preços ou compensação f inanceira : 

3.4.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com a 
prestação dos serviços; 

3.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que A CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

3.5.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e 
protocolização junto a PMT do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 
acarretar qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de 
serviços pela CONTRATADA. 

3.6. O CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os produtos na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a contrutação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 
efetivamente prestado. 

3.7. O CONTRATANTE pode cieduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenitações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

3.8. No caso de atraso de pagamento, desde que A CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos, pelo CC1NTR4TANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a. a. 
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(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, incluídos na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

3.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = rndice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Receber o objeto no prazo~ condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

4.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas, ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.4. Fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do Contrato; 

4.5. Acompanhar e fi sca lizar o cumprimento das obrigações da contratada através e 
servidor/comissão especialmente designada; 

4.6. Aplicar à Contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa; . 

4. 7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada por 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado à terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

4.9. Observar às demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos serviços fornecido, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
n5o possa ser imputada à Administração; 

5.2. Entregar os materiais no prazo pré-estabelecido e de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência, dentro dos prazos e locais especificados, com os veículos e materiais 
apropriados; 

5.3. A Contratada fará constar na nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
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5.4. Comunicar ao PMT, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecederem 
ao vencimento do prazo de entrega dos 1tens adjudicados, informando os motivos que 
impossibilitam o cumprimento do previsto no item16do edital; 

5.5. Remover, as expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, 
e/ou aquele em eu for constatado dano ern decorrência de transporte ou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, conforme prazo estabelecido no item 16 do edital; 

5.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e contribuições 
que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato; 

5. 7. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos no Termo de Referência e neste 
edital e demais exigências rele~antes à contratação dispostas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1. O Contrato poderá sofrer supressão ou acréscimos até os limites estabelecidos no parágrafo 12 
do artigo 65 da Lei nQ 8.666/93. 

6. 1.1. Os acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante Termo Aditivo e a 
publicação do extrato de sua formalização na Imprensa Oficial. 

6.1.2. As supressões referenciados serão considerados formalizados mediante acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente Contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com o 
art. 57, inciso IV, da lei 8.666/93, caso haja acréscimo na forma do art. 65, § 12 da Lei de Li citações. 

7.2. O Contrato poderá, com bpse nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo Município a 

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediantes 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA- DA TERCEIRIZAÇÃO DO OBJETO 
8.1. É vedada a terceirização do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
9.1 O descumprimento das Cláusulas deste Contrato, conforme o caso importará na aplicação ao 
CONTRATADO das sanções estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

9.1.1. As condutas e correspondentes sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou fornecedores 
são as seguintes: 

a) Descumprimento de cláusulas deste Contrato: 
Advertência; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou não manter proposta: 
Multa de 15% (quinze por cento) do valor est1mado para o fornecimento; 

c) Dentro do prazo de validade deste contrato, quando expressamente convocado não retirar a 
Ordem de Serviço ou assinar o Contrnto; apresentar documentação ou declaração fa lsa; falhar ou 
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fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo in1dôneo ou cometer fraude fiscal: Multa 
de 20% (vinte por cento) do valor estimado para o fornecimento; d} Por atraso injust ificado na 
entrega do objeto: 
Multa moratória de 0,5% {cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia, l imitada a 

10% (dez por cento); 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
Impedimento da CONTRATADA de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal por 6 (seis meses); 
f) Dentro do prazo de v<llidade deste contrato, quando expressamente convocado não retirar a 
Ordem de Serviço ou firmar Contrato, apresentar declaração e /ou documentação falsa: 
Impedimento do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 
60 (sessenta) meses; 
g) Falhar ou fraudar na execução da Ordem de Compra ou contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação e 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vi rtude de atos ilícitos 

privados: 
Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será 
concedida sempre q\Je a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de 
decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

9.3. Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado a CONTRATADA o direito à ampla defesa. 

9.3.1 Ocorrendo a aplicação de sanção a CONTRATADA será notificada para apresentar defesa no 
prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

9.3.2. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Administração Pública, 
o prazo para a defesa da CONTRATADA é de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação. 

9.3.3. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a 
preclusão do direito pela CONTRATADA, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em Lei 
e no edital. 

9.3.4. No exercício de sua defesa a CONTRATADA poderá juntar documentos e pareceres, bem como 
aduzi r alegações referentes à matéria objeto do processo. 
9.3.5. Aa CONTRATADA incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da autoridade 
processante, averiguar as situações ind ispensáveis à elucidação dos fatos e imprescindíveis à 
formação do seu convencimento. 
9.4. A aplicação de três advertências, segu1das de justificativas não aceitas, é causa de rescisão do 
contrato, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a oportunidade e conveniência de fazê-lo. 

9.5. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo saldo a receber, o valor será descontado desta. 

9.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor ainda a receber, responderá a licitante ou 
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado 
(IGP-M) ou eqUivalente, a partir do t ermo inicial, até a data do efetivo recolhimento, ao qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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9.5.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
segu inte ao do vencimento dos prazos quer de início, conclusão parcial e/ou conclusão total do 
objeto, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil 
seguinte. 

9.5.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos. 

9.6. Havendo atraso injustificado na entrega de material, a autorização de fornecimento e o contrato 
será cancelado, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que 
será aplicada multa de acordo com a modalidade. 

9. 7. Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou declaração falsa, 
falha ou fraude na execução do objeto, inidor.eidade de comportamento e cometimento de fraude 
fiscal será feita comunicação ao Ministério Público para adoção de providências cabíveis no âmbito 
daquela instituição. 

9.8. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a CONTRATADA ficará, ainda, sujeito à 
responsabi lização pelo pagamento das perdas e danos causados à Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução, total ou parctal, deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n2 8.666/~B. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
10.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos inciso.s 
I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; ou 

10.3.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
10.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.3.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentad a 
da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_: DO ACOMPANHAMENTO E FISCAliZAÇÃO 
11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do Contrato, nos termos 
dos §§ 12 e 2!!, art. 67, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DESPESA E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa decorrente deste contrato correrá, no exewcto de 2018, à conta da seguinte 
classi ficação: Elemento de Despesa: 33.90.39 Contratação de terceiros pessoa jurídica, Fonte: 011, 
conforme Nota de Empenho n!!: Valor Empenhado: R$ 1.542.720,00 (um milhão 
quinhentos e quarenta e dois mil setecentos e vinte reais). 

20 



ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

CNPJ N°23.991.632/0001 -53 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se durante toda a vigência deste Contrato em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, como também todas as condições de 
habilitação e qualificação exig1das na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tartarugalzinho, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura oriunda do presente Contrato. E, por estarem justos e acordados, assinam presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas igualmente 
signatárias. 

Tartarugalzinho-AP, 20 de julho de 2018 . 

TESTEMUNHAS: 

. ~dL.~~J~ 
v~ ar;~; 

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP 
CARLOS ANGELO CASTRO DE AGUIAR 

Sócio Administrador 

1. __________ _ 2. ________________ __ 

21 

VICTORJA
Realce



 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

CNPJ Nº 23.991.632/0001-53 

  

1/2 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 018/2018-PMT 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO A EMPRESA VIP 
EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS 

 
 

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 23.066.632/0001-53, sediada em 
Tartarugalzinho, na Rua São Luiz, 809 – Centro, CEP: 68980-000, neste ato 
representada por seu Prefeito 0 Sr. RILDO GOMES DE OLIVEIRA, RG n º 0594352-3 
e do CPF 214.861.902-00, residente e domiciliado nesta cidade.  

 
CONTRATADA: VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, inscrita  no CNPJ  sob 
o nº 08.412.133/000187, sediada em Avenida Diogenes Silva, nº 1686 - Bairro 
Buritizal - CEP 68.900-971, Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Procurador, Senhor CARLOS ANGELO CASTRO DE AGUIAR, portador da 
Carteira de Identidade 114873, CPF nº 753.288.872-04.  
 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n.º 001/2017-FMS-PMT, instruído no PA- 022.0112/2017, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e às seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

a) 1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 12 meses, nos termos previstos o art. 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA:  

1.  O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura.  

2.  A critério da CONTRATANTE e com a anuência da 
CONTRATADA, este contrato pode ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses.  



 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

CNPJ Nº 23.991.632/0001-53 

  

2/2 

. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 
1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 
19/07/2020. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito do Município 
de Tartarugalzinho representante legal da contratante, exarada no PA- 764.137-2018, 
e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as 
quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE  e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Tartarugalzinho-AP, 20 de julho de 2019.  
 
 

 
 

RILDO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 
 

 



Nome/Razão Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TARTARUGALZINHO - FMST

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

13.991.993/0001-52

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA PRESIDENTE DUTRA, 577

Complemento

CEP/Cod.Postal

TARTARUGALZINHO - AP rildoprefeito2017@gmail.com

E-mail

68990-000 96 34221140

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

MACAPA-AP
Número do Processo

MACAPA - AP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

06/09/2019

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://10.111.222.101:8080/issweb, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

1443829496F6RC0A5TQADFPXNGWPXT00

06/09/2019 às 11:41:13
Chave de Acesso

719

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

17HFLP3M8

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Nome/Razão Social

04100129572808.412.133/0001-87 00000295425

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

BURITIZAL

Complemento

av Av Diogenes Silva, 1686

E-mail

MACAPÁ-AP

TelefoneCidadeCEP

68900-971

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

7.800,001,00 VEÍCULO TIPO PICK-UP 4x4: 04 portas, ar condicionado, s/ combustível, s/ motorista, a gasolina, cabine dupla, direção hidraúlica,
7.800,00 vidro elétrico, capa de proteção, PVC na caçamba, lona marítima, estribos laterais, retrovisores de ambos os lados,
especificação técnica do motor: Potencia 2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 por cilíndro), potência máxima 163 a3800, altura da caçamba
(MM 419, largura total, incluindo: CD/PLAYER/MP3, instalado, película 60% e carpetado c/ napa. Ano não inferior a 2016. PLACA:
QLQ-4789.

MENSAL R$ 7.800,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.800,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 7.800,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

vetado-Locação de bens Móveis 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7711000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 7.800,00

03.01

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO SANTANDER - 033
AG - 3191
C. CORRENTE: 130004600
REFERENTE A AGOSTO/2019.

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 719 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 17HFLP3M8.



Nome/Razão Social

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDOEDUCA

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

30.971.518/0001-33

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV MAE VERONICA, 382

Complemento

CEP/Cod.Postal

TARTARUGALZINHO - AP

E-mail

68990-000

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

MACAPA-AP
Número do Processo

MACAPA - AP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

06/09/2019

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://10.111.222.101:8080/issweb, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

144382875FEG5JVY0UWLGMGMS9EBACJP

06/09/2019 às 11:22:25
Chave de Acesso

718

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

2WSKXUAN8

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Nome/Razão Social

04100129572808.412.133/0001-87 00000295425

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

BURITIZAL

Complemento

av Av Diogenes Silva, 1686

E-mail

MACAPÁ-AP

TelefoneCidadeCEP

68900-971

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

7.900,001,00 VEÍCULO TIPO PICK-UP 4x4: 04 portas, ar condicionado, s/ combustível, s/ motorista, a DIESEL S-10, cabine dupla, direção
hidraúlica, 7.900,00 vidro elétrico, capa de proteção, PVC na caçamba, lona marítima, estribos laterais, retrovisores de ambos os
lados, especificação técnica do motor: Potencia 2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 por cilíndro), potência máxima 163 a3800, altura da
caçamba (MM 419, largura total, incluindo: CD/PLAYER/MP3, instalado, película 60% e carpetado c/ napa. Ano não inferior a 2016 -
PLACA: QLQ-4364.

MENSAL R$ 7.900,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.900,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 7.900,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

vetado-Locação de bens Móveis 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7711000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 7.900,00

03.01

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO SANTANDER - 033
AG – 3191
C. CORRENTE: 130004600
REFERENTE A AGOSTO/2019.

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 718 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 2WSKXUAN8.



Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

23.066.632/0001-53

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA SAO LUIZ, 809

Complemento

CEP/Cod.Postal

TARTARUGALZINHO - AP fc_rezende@hotmail.com

E-mail

68900-000 96 34221140

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

MACAPA-AP
Número do Processo

TARTARUGALZINHO - AP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

01/07/2019

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://10.111.222.101:8080/issweb, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

1442442501RLQHPMJKVNG8SHG95KYDMD

01/07/2019 às 08:49:21
Chave de Acesso

663

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

L6CJB28WN

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Nome/Razão Social

04100129572808.412.133/0001-87 00000295425

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

BURITIZAL

Complemento

av Av Diogenes Silva, 1686

E-mail

MACAPÁ-AP

TelefoneCidadeCEP

68900-971

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

3.500,001,00 LOCAÇÃO DE UM VEICULO PASSEIO, GOL MC4 PLACA QLQ-4436 - A SERVIÇO DA PROCURADORIA DO MUNICIPIO
DETARTARUGALZINHO

MENSAL R$ 3.500,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 3.500,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 3.500,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

vetado 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7711000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 3.500,00

03.01

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

DADOS BANCARIOS:
BANCO DO SANTANDER - 033
AG – 3191
C. CORRENTE: 130004600

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 663 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO L6CJB28WN.



Nome/Razão Social

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDOEDUCA

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

30.971.518/0001-33

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV MAE VERONICA, 382

Complemento

CEP/Cod.Postal

TARTARUGALZINHO - AP

E-mail

68990-000

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

MACAPA-AP
Número do Processo

TARTARUGALZINHO - AP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

01/07/2019

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://10.111.222.101:8080/issweb, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

144244221LLVB6C5E5K1XFXS6HCMRNYV

01/07/2019 às 08:43:30
Chave de Acesso

662

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

11RXPQIR3

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Nome/Razão Social

04100129572808.412.133/0001-87 00000295425

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

BURITIZAL

Complemento

av Av Diogenes Silva, 1686

E-mail

MACAPÁ-AP

TelefoneCidadeCEP

68900-971

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

7.900,001,00 VEÍCULO TIPO PICK-UP 4x4: 04 portas, ar condicionado, s/ combustível, s/ motorista, a DIESEL S-10, cabine dupla, direção
hidraúlica, 7.900,00 vidro elétrico, capa de proteção, PVC na caçamba, lona marítima, estribos laterais, retrovisores de ambos os
lados, especificação técnica do motor: Potencia 2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 por cilíndro), potência máxima 163 a3800, altura da
caçamba (MM 419, largura total, incluindo: CD/PLAYER/MP3, instalado, película 60% e carpetado c/ napa. Ano não inferior a 2016 -
QLQ- 2781

MENSAL R$ 7.900,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.900,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 7.900,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

vetado 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7711000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 7.900,00

03.01

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

DADOS BANCARIOS:
BANCO DO SANTANDER - 033
AG – 3191
C. CORRENTE: 130004600

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 662 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 11RXPQIR3.



Nome/Razão Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TARTARUGALZINHO - FMST

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

13.991.993/0001-52

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA PRESIDENTE DUTRA, 577

Complemento

CEP/Cod.Postal

TARTARUGALZINHO - AP rildoprefeito2017@gmail.com

E-mail

68990-000 96 34221140

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

MACAPA-AP
Número do Processo

TARTARUGALZINHO - AP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

01/07/2019

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Não Possui 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://10.111.222.101:8080/issweb, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

144244207SZ5H5AQCS9UCKSO7ES6DRSV

01/07/2019 às 08:39:46
Chave de Acesso

661

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

2ZCW3G1BS

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Nome/Razão Social

04100129572808.412.133/0001-87 00000295425

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

BURITIZAL

Complemento

av Av Diogenes Silva, 1686

E-mail

MACAPÁ-AP

TelefoneCidadeCEP

68900-971

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

7.800,001,00 VEÍCULO TIPO PICK-UP 4x4: 04 portas, ar condicionado, s/ combustível, s/ motorista, a gasolina, cabine dupla, direção hidraúlica,
7.800,00 vidro elétrico, capa de proteção, PVC na caçamba, lona marítima, estribos laterais, retrovisores de ambos os lados,
especificação técnica do motor: Potencia 2.0 até 3.0, válvulas 16 (4 por cilíndro), potência máxima 163 a3800, altura da caçamba
(MM 419, largura total, incluindo: CD/PLAYER/MP3, instalado, película 60% e carpetado c/ napa. Ano não inferior a 2016. QLQ 4789

MENSAL R$ 7.800,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.800,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 7.800,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

vetado 0,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7711000

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 7.800,00

03.01

R$ 0,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

DADOS BANCARIOS:
BANCO DO SANTANDER - 033
AG – 3191
C. CORRENTE: 130004600

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE VIP EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 661 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 2ZCW3G1BS.



CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 05/10/1991 até a presente data, que em desfavor de:

CERTIDÃO FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Não constam processos no 1º e 2º grau na Justiça Estadual.

VIP EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 08.412.133/0001-87

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

COMARCA DE MACAPÁ

AV. FAB, S/N - CEP 68.900-000

R$ 19,69Valor

Validade

MACAPÁ - AP, 13:00, 24/09/2019.

:

90 (NOVENTA) DIAS

:

Provimento Nº 175/2009 -CGJ

Usuário: 6823 Página 1 de 1Código do documento: 56770112CJ

VICTORJA
Realce



 



 



 



 



 



 



 


